
PARECER JURÍDICO N.° 499/2023

Projeto de Lei Ordinária nº 248/2023.

Autoria: Poder Executivo.

Ementa: Altera o Anexo III da Lei n° 4.111, de 29 de dezembro de 2003, e inclui a taxa de

licença para ocupação do solo nas feiras, com alíquota diferenciada aos domingos. 

Senhor Presidente:

Relatório:

Trata o presente parecer, de análise de projeto de lei que altera o Anexo

III  da Lei n° 4.111/2003,  e inclui  a taxa de licença para ocupação do solo nas feiras, com

alíquota diferenciada aos domingos.

Nos termos da mensagem nº 95/2003, o projeto de lei visa à permissão

de atividades de feiras aos domingos em torno do Mercado Municipal e também em Moreira

César, podendo se estender em outros locais previamente permitidos pela Prefeitura Municipal,

fixando-se a cobrança diferenciada (alíquota de 2.5%) daquela prevista para os demais dias,

conforme previsto no item 1, do inc. VIII, Anexo III da Lei n° 4111/2003, a qual é fixada em 5%. 

Segundo informações do Poder Executivo, a redução do percentual de

5% à 2,5%, não trará renuncia de receita ao Município pois se trata de feiras em dias que os

feirantes  não  estavam  executando,  aos  domingos  e  no  período,  muito  pelo  contrário,  o

município  passará  a  ter  uma  fonte  de  receita  e  ainda  proporcionando  novas  opções  aos

munícipes de realizarem suas feiras. 

O projeto apresenta estudo de impacto orçamentário.

É a síntese do projeto. 
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Análise Jurídica:

A matéria do projeto trata-se de interesse local, prevista na CF/88 como

competência  dos  municípios.  Para  fins  de  competência  constitucional,  o  interesse  local

consiste no interesse público local que diz respeito aos indivíduos que residem nos limites do

Município ou que neles têm negócios jurídicos, enquanto sujeitos à ordem jurídica municipal: 

CF/88
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)

Para Hely Lopes Meirelles:

“Estabelecida essa premissa é que se deve partir em busca dos assuntos
da competência municipal, a fim de selecionar os que são e os que não
são  de  seu  interesse  local,  isto  é,  aqueles  que  predominantemente
interessam à atividade local. Seria fastidiosa – e inútil, por incompleta – a
apresentação de um elenco casuístico de assuntos de interesse local do
Município, porque a atividade municipal, embora restrita ao território da
Comuna, é multifária nos seus aspectos e variável na sua apresentação,
em cada localidade. Acresce, ainda, notar a existência de matérias que se
sujeitam simultaneamente à regulamentação pelas três ordens estatais,
dada sua repercussão no âmbito federal, estadual e municipal. Exemplos
típicos dessa categoria são o trânsito e a saúde pública, sobre os quais
dispõem a  União  (regras  gerais:  Código  Nacional  de  Trânsito,  Código
Nacional de Saúde Pública), os Estados (regulamentação: Regulamento
Geral  de  Trânsito,  Código  Sanitário  Estadual)  e  o  Município  (serviços
locais:  estacionamento,  circulação,  sinalização,  etc;  regulamentos
sanitários municipais). Isso porque sobre cada faceta do assunto há um
interesse  predominante  de  uma  das  três  entidades  governamentais.
Quando essa predominância toca ao Município a ele cabe regulamentar a
matéria,  como  assunto  de  seu  interesse  local.  Dentre  os  assuntos
vedados ao Município, por não se enquadrarem no conceito de interesse
local,  é  de  se  assinalar,  o  serviço  postal,  a  energia  em  geral,  a
informática, o sistema monetário, a telecomunicação e outros mais, que,
por sua própria natureza e fins, transcendem o âmbito local.”(Hely Lopes
Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 12ª ed., p.
135).

O Ministro Alexandre de Moraes leciona que:

"interesse  local  refere-se  aos  interesses  que  disserem  respeito  mais
diretamente  às  necessidades  imediatas  do  município,  mesmo  que
acabem  gerando  reflexos  no  interesse  regional  (Estados)  ou  geral
(União)".  (in  Constituição  do  Brasil  Interpretada  e  Legislação
Constitucional. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740). 
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Por se tratar de matéria tributária, não existe reserva de iniciativa. O STF

já decidiu que as leis  em matéria tributária  enquadram-se na regra de iniciativa geral,  que

autoriza qualquer parlamentar a apresentar projeto de lei cujo conteúdo consista em instituir,

modificar ou revogar tributo, pois a regra do art. 61, § 1º, II, b da CF, concerne tão somente aos

Territórios. Neste sentido:

“Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa
em matéria  tributária.  Inexistência.  3.  Lei  municipal  que revoga tributo.
Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no
atual  texto constitucional,  previsão  de  iniciativa exclusiva  do  Chefe  do
Executivo  em matéria  tributária.  5.  Repercussão  geral  reconhecida. 6.
Recurso provido.  Reafirmação de jurisprudência.”  (STF -  ARE: 743480
MG, Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 10/10/2013,
Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-
2013 PUBLIC 20-11-
2013).

“A análise dos autos evidencia que o acórdão mencionado diverge da
diretriz  jurisprudencial  que  esta  Suprema Corte  firmou  na  matéria  em
referência. Com efeito, não mais assiste, ao chefe do Poder Executivo, a
prerrogativa  constitucional  de  fazer  instaurar,  com  exclusividade,  em
matéria tributária, o concernente processo legislativo. Esse entendimento
– que encontra apoio na jurisprudência que o STF firmou no tema ora em
análise ( RTJ 133/1044 – RTJ 176/1066-1067) – consagra a orientação de
que, sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o membro
do Poder Legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo
de formação das leis, quando se tratar de matéria de índole tributária, não
mais   subsistindo, em consequência, a restrição que prevaleceu ao longo  
da Carta
Federal de 1969 (art. 57, I) (...).”[RE 328.896, rel. min. Celso de Mello, j.
9-10-2009, dec. monocrática, DJE de 5-11-2009.] = RE 424.674, rel. min.
Marco Aurélio, j. 25-2-2014, 1ª T, DJE de 19-3-2014.

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  RECURSO  DE  AGRAVO  PROCESSO
LEGISLATIVO MATÉRIA TRIBUTÁRIA INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE
INICIATIVA  PREVALÊNCIA  DA  REGRA  GERAL  DA  INICIATIVA
CONCORRENTE  QUANTO  À  INSTAURAÇÃO  DO  PROCESSO  DE
FORMAÇÃO  DAS  LEIS  LEGITIMIDADE  CONSTITUCIONAL  DA
INICIATIVA  PARLAMENTAR  RENÚNCIA  DE  RECEITA  NÃO
CONFIGURADA  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  À  RESERVA  DE  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ALEGADA  OFENSA  AO  ART.  167,  INCISO  I,  DA
CONSTITUIÇÃO  INOCORRÊNCIA  DECISÃO  QUE  SE  AJUSTA  À
JURISPRUDÊNCIA  PREVALECENTE  NO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  CONSEQUENTE  INVIABILIDADE  DO  RECURSO  QUE  A
IMPUGNA SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE
À DECISÃO RECORRIDA RECURSO IMPROVIDO”. (RE-ED 732.685,
Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 27.5.2013).
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Não há renúncia de receita em razão do projeto. Na realidade o projeto

tem potencial de aumentar a arrecadação, uma vez que as feiras com alíquota reduzida serão

extras, de forma a proporcionar novas opções aos munícipes.

Conclusão:

Diante  do  exposto,  do  ponto  de  vista  jurídico,  não  vislumbramos

impedimento à aprovação.

É o parecer, que submetemos à consideração de V. Exa. e ao Plenário

da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Diretora do Departamento Jurídico

OAB/SP nº 184.299
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